
Decreto n° 34.320, de 26 de abril de 2013, e o disposto no caput do Artigo 67, da Lei n°
8.666/93 combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto n° 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto n° 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, resolve:
Art. 1° Designar MARCUS ALISSON ARAUJO DA CUNHA, matrícula n° 1.431.156-9, e
LETICIA BANDEIRA RAMOS, matrícula n° 0.249.695-X, para atuarem como Fiscal
Titular e Fiscal Suplente, respectivamente, do Contrato para Aquisição de Bens nº 41/2023-
SEJUS, celebrado com a empresa N.S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORA LTDA, tendo
por objeto a aquisição de 30 Bebedouros para atender às demandas das unidades orgânicas
da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal (SEJUS/DF), objeto do
Processo 00400-00073116/2023-87.
Art. 2º Os servidores designados deverão observar as normas contidas na Ordem de Serviço
nº 34, de 29/03/2017, publicada no DODF nº 66, de 05/04/2017, na Ordem de Serviço nº
55, de 24/04/2017, publicada no DODF n° 80, de 27/04/2017, e na Ordem de Serviço nº 60,
de 02/05/2017, publicada no DODF nº 84, de 08/05/2017.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 199, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR MARCELO PEREIRA DE SOUSA, matrícula 16616081, Técnico de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, para substituir LUANA CHANTIN
MOREL GATTO, matrícula 14065916, Gerente da Gerência de Recursos Hídricos e Solo,
símbolo CPC-08, no período de 08/01/2023 a 17/01/2023, por motivo de afastamento legal
da titular do cargo. Processo: 00070-00006354/2023-10.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

PORTARIA Nº 200, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR ANDRÉ LUIZ GOMES DIAS DE MEDEIROS, matrícula 14065940, Técnico
de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, para substituir MARCUS VINICIUS
THOMÉ ARRUDA, matrícula 1661657X, Gerente da Gerência de Atendimento ao Público,
Protocolo e Documentação, símbolo CPC-08, no período de 26/12/2023 a 29/12/2023, por
motivo de afastamento legal do titular do cargo. Processo 00070-00006359/2023-34.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

PORTARIA Nº 201, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR LINUS DE QUEIROZ PEREIRA, matrícula nº 1863916, Analista de
Fiscalização e Desenvolvimento Agropecuário, para substituir RODRIGO OLIVEIRA
SOARES DA SILVA, matrícula nº 1868950, Chefe do Núcleo de Fiscalização de Trânsito
Agropecuário, símbolo CPC-06, no período de 05/01/24 a 14/01/24, por motivo de
afastamento legal do titular do cargo. Processo: 00070-00006388/2023-04.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

PORTARIA Nº 202, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR MARIA GABRIELA OLIVEIRA VAZ, matrícula nº 1661397X, Técnico de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, para substituir NAYARA ARAGÃO
PINHEIRO GOBBI, matrícula nº 16613651, Gerente da Gerência de Concessão de
Benefícios, símbolo CPC-08, no período de 27/12/2023 a 29/12/2023, por motivo de
afastamento legal da titular do cargo. Processo: 00070-00006562/2023-19.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

PORTARIA Nº 203, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR CELIANE APARECIDA GONÇALVES DE CARVALHO, matrícula nº
14065657, Técnica de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, para substituir JOSÉ
LINS DE ALBUQUERQUE FILHO, matrícula nº 16908406, Diretor da Diretoria de
Agroindústria e Parques, símbolo CNE-7, no período de 26/12/2023 a 29/12/2023, por
motivo de afastamento legal do titular do cargo. Processo: 00070-00005798/2023-20.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

PORTARIA Nº 204, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR ARYLENO COELHO DE SENA, matrícula nº 1661352-X, Assessor, para
substituir JOSÉ LUIZ GUERRA NEVES, matrícula nº 1661703-7, Diretor da Diretoria de
Fundos, Símbolo CPE-07, no período de 03/11/2023, 01/12/2023, 04/12/2023 e
22/12/2023, por motivo de afastamento legal do titular do cargo. Processo: 00070-
00005813/2022-59.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 64, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, inciso II, do
Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e
com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII, do Regimento Interno, resolve:
DESIGNAR GABRIELLE DA CONCEIÇÃO SILVA ANDRADE, matrícula: 1.703.753-0,
ocupante do Cargo de Assessor, da Gerência de Prestação de Contas, da Coordenação de
Acompanhamento e Avaliação, símbolo CC-07, para substituir ELZA MIYUKI
OTAGUIRI, matrícula 1.200.280-1, Gerente, da Gerência de Prestação de Contas, da
Coordenação de Acompanhamento e Avaliação, da Superintendência Científica e
Tecnológica, desta Fundação, Símbolo CPC-08, no período de 13/12/2023 a 22/12/2023,
por motivo de férias da titular.

MARCO ANTONIO COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 327, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023 (*)
Dispõe sobre a designação de Comissão de Julgamento Específica que irá atuar na seleção
de agentes culturais para participação no Edital Permanente do Programa Conexão Cultura
DF referente a seleção de dezembro de 2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III, do parágrafo único,
do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e, considerando o disposto no art. 65 da Lei
Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017, e nos arts. 38 e 40 do Decreto nº
38.933, de 15 de março de 2018, resolve:
Art. 1º Designar integrantes que irão compor a Comissão de Julgamento Específica para
atuar na seleção de projetos inscritos que concorrem aos recursos disponibilizados para o
mês de dezembro de 2023, por meio do Edital Permanente Conexão Cultura DF, instituído
pela Portaria nº 147, de 29 de abril de 2019, e regulamentado pela Portaria nº 35, de 06 de
fevereiro de 2020.
Parágrafo único. Ficam designados para compor a Comissão de Julgamento Específica:
I - Pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal: HELIENE
DE SOUZA, matrícula 165.051-7; e
II - Pela Sociedade Civil: STELLA GONÇALVES DOMÊNICO, matrícula 252.039-7.
Art. 2º Compete a esta Comissão de Julgamento a análise e seleção dos projetos, quanto ao
mérito cultural, conforme o art. 45 da Portaria nº 35, de 2020.
Art. 3º Fica designada como autoridade recursal o subsecretário da Subsecretaria de
Fomento e Incentivo Cultural.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES
_______________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 227, de 06 de dezembro de 2023, página 62.

PORTARIA Nº 328, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
Institui Grupo de Trabalho consultivo de servidores para estudar e aperfeiçoar os
procedimentos da Administração Pública, no âmbito da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal, de forma a gerar soluções à carga de trabalho em
decorrência da fiscalização da execução do objeto de parcerias por Termos de Fomento ou
de Colaboração.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio do
Decreto nº 39.805, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO o disposto no processo SEI nº 00150-00007851/2023-55,
CONSIDERANDO a necessidade de estudo e regulamentação de questões laborais
relativos a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal
(SECEC/DF), resolve:
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